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SERVENTUARIO DE JUSTIÇA - PERMUTA 
RÊNCIA 

TRANSFE-

- A permuta, como a transferência, rúio é direito de quem 
a pleiteia, tendo o Govêrno a faculdade de deferi-la ou não, 

PRESIDF'::NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO p, R, N ,0 7.748-52 

Despacho do Exmo. Sr. Presidente 
da República - Ministério da J us
tiça e Negócios Interiores E. 
M. n.o 8-GM, de 21-1-52, do M. 
J. N. I., submetendo processo em que 
Genésio de Sá Sotto Ma)'or, Escrivão 
da 4.a Vara de Órfãos e Sucessões, 2.0 

Ofício, e Alcebiades de Carvalho, Ofi
cial da 1.a Circunscrição do Registro 
Civil das Pessoas Naturais da Justiça 
do Distrito Federal solicitam permuta 
dos respectivos cargos, 

"1 - Prejudicada a permuta pela 
aposentadoria já decretada de um dos 
postulantes. O caso j á agora, seria de 
transferência, cujo rito é previsto nos 
arts. 321 e seguintes do Código de Or
ganização Judiciária. 

2 - Ademais, a permuta, como a 
transferência, não é direito de quem a 
pleiteia, tendo o Govêrno a faculdade 
de deferí-Ia ou não, 

Se a lei subordina a permuta à in
formação quanto à sua conveniência 

(art. 323), é evidente que permite o 
não atendimento, sendo certo que só a 
autoridade que provê pode ser o juiz 
dessa conveniência, qualquer que tenha 
sido a informação. 

3. Admitir, ainda, obrigatório o de
ferimento de uma permuta como a do 
processo, requerida em véspera de um 
dos postulantes cair na compulsória, se
ria dar a êste a faculdade de escolher 
o seu sucessor no Ofício, tirando ao 
Chefe do Govêrno a prerrogativa cons
titucional de prover os cargos públicos, 
impedindo-o, também, de examinar pos
síveis pedidos de transferências ou pro
moções, que não mais poderiam ter lu
gar, de vez que as permutas, nos ca
sos de aposentadoria próxima, se tor
nariam regra, firmado o precedente. 

4. Não estivesse prejudicado o pe
dido, seria êle de se indeferir, pelos mo
tivos expostos. 

Promova-se o provimento regular da 
vaga. Em 23 de janeiro de 1952. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - LICENÇA. ESPECIAL - CONTA
GEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

- Para o efeito de lic,ença especial o servidor de uma 
autarquia não contará o tempo de serviço prestado a outra, 
nem à União, aos Estados ou Municípios. 

- Interpretação da Lei n.O 1.278, de 16 de dezembro 
de 1950. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 10.015-51 

A Comissão de Marinha Mercan
te, tendo em vista a Lei n,o 1.278, de 
16 de dezembro de 1950, que estendeu 
a licença especial aos servidores autár
quicos, consulta o DASP sôbre: 

a) se o servidor da autarquia conta, 
para efeito de licença especial, o tem-

po de serviço que haja prestado ante
riormente, sem solução de continuidade, 
à União, ao Estado, ao município e às 
autarquias: 

b) se, no caso afirmativo, o tempo 
deve ser contado integralmente ou não, 




